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IMPOSTO DE LUCRO IMOBILIÁRIO 
 

SÚMULA STF Nº 96  
 
O IMPOSTO DE LUCRO IMOBILIÁRIO INCIDE SOBRE A VENDA DE IMÓVEL DA MEAÇÃO 
DO CÔNJUGE SOBREVIVENTE, AINDA QUE ABERTA A SUCESSÃO ANTES DA 
VIGÊNCIA DA LEI 3470, DE 28/11/58. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 97  
 

É DEVIDA A ALÍQUOTA ANTERIOR DO IMPOSTO DE LUCRO IMOBILIÁRIO, QUANDO A 
PROMESSA DE VENDA HOUVER SIDO CELEBRADA ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI QUE 
A TIVER ELEVADO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 98  
 
SENDO O IMÓVEL ALIENADO NA VIGÊNCIA DA LEI 3470, DE 28/11/1958, AINDA QUE 
ADQUIRIDO POR HERANÇA, USUCAPIÃO OU A TÍTULO GRATUITO, É DEVIDO O 
IMPOSTO DE LUCRO IMOBILIÁRIO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 99  
 
NÃO É DEVIDO O IMPOSTO DE LUCRO IMOBILIÁRIO, QUANDO A ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEL ADQUIRIDO POR HERANÇA, OU A TÍTULO GRATUITO, TIVER SIDO ANTERIOR 
À VIGÊNCIA DA LEI 3470, DE 28/11/1958. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 100  
 
NÃO É DEVIDO O IMPOSTO DE LUCRO IMOBILIÁRIO, QUANDO A ALIENAÇÃO DE 
IMÓVEL, ADQUIRIDO POR USUCAPIÃO, TIVER SIDO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI 
3470, DE 28/11/1958. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 538  
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A AVALIAÇÃO JUDICIAL PARA O EFEITO DO CÁLCULO DAS BENFEITORIAS 
DEDUTÍVEIS DO IMPOSTO SOBRE LUCRO IMOBILIÁRIO INDEPENDE DO LIMITE A QUE 
SE REFERE A LEI 3470, DE 28/11/1958, ART. 8º, PARÁGRAFO ÚNICO. 
 

 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR  
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